
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANDRÉ MOREIRA 
 
 
Ementa:
 
Suprime-se o parágrafo único do art. 177 do Projeto de Lei nº. 35/2023, que institui o Código
de Vigilância em Saúde Municipal, dispõe sobre promoção, prevenção e proteção à saúde e
dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2312/2023 2785/2023 27/02/2023 17:04:33 27/02/2023 16:03:36

Tipo Número

EMENDA 40/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003500310036003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




